
DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTIVO

GOVERNADOR MA.RIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000 - FONE: 845-3344

INSTITUI O SISTEMA ESTRATREGICO DE INFONRUTCES E DA

PROVDENRORCLATAS

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICES LEGAIS E DIANTE DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM RELAÇÅO A POLÍTICA

DE INFORMACAOFORMALIZACAO PREVISTAS NA LEI N* 9.173, DE IB DE JULHO DE I995,

DECRETA:

ARTIGO I * FICA INSTITUIDO NO ESTADO DE SAO PAULO, O SISTEMA ESTRATÉGICO

DE INFORMACOES COM OS SEGUINTES OBJETIVOS:

MANEIRA1VIABILIZAR O USO DA INFORMAÇÃO COMO INSTRUMENTO DE GESTÃO, DEA, EM ESPECIAL:

A) ATENDER AS NECESSIDADES DO PROCESSO DE TOMADA DE DECISÕES:

B) FACILITAR A INTERAÇÃO ENTRE OS MEMBROS DO GRUPO EXECUTIVO DO GOVERNO,

ASSEGURANDO-LHES A TROCA CONTINUA E SISTEMÁTICA DE INFORMAÇÕES;

C) CONTRIBUIR PARA A INTEGRAÇÀO DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS;

D) PROPICIAR O CONTROLE, A AVALIAÇÃO E O AJUSTAMENTO CONSTANTE DAS AÇÕES

GOVERNAMENTAIS:

E) PERMITIR A OTIMIZAÇÃO DO USO DOS RECURSOS EXISTENTES NO ESTADO:

DEMANDASII TORNAR DISPONÍVEIS ELOU DISSEMINAR INFORMAÇÕES QUE ATENDAM A

-

DOS CIDADÃOS E DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL

PARÁGRAFO ÚNICO 0 SISTEMA INSTITUIDO POR ESTE ARTIGO ABRANGERÁ OS ÕRGÃOS
-

AUTARQUIASE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DIRETA E INDIRETA, INCLUSIVE ASDE REGIME ESPECIAL

ARTIGO 2* - SAO RESPONSÁVEIS PELA EFETIVAÇÃO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE

LINFORMACOES COM A NECESSÁRIA PRECISÃO E CONFIABILIDADE EM RELAÇÃO AO SEU

CONTEÚDO:

1OS SECRETÁRIOS DE ESTADO E O PROCURADOR GERAL DO ESTADO:

II OS SECRETÁRIOS ADJUNTOS:
-

III - OS CHEFES DE GABINETE:

IV OS DIRIGENTES DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E DE DESPESA:
-

V OS DIRIGENTES DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÀO INDIRETA, INCLUSIVE DAS
-

AUTARQUIAS DE REGIME ESPECIAL;

VI TODOS OS SERVIDORES E EMPREGADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL,
-

DIRETA E INDIRETA, INCLUSIVE AUTARQUIAS DE REGIME ESPECIAL, INCUMBIDOS:

A) DO FORNECIMENTO DE DADOS PARA O SISTEMA: OU

B) DO DESEMPENHO DE ATIVIDADES ESPECIFICAS DO SISTEMA

DESEMPENHOARTIGO 3* - 0 SISTEMA ESTRATÉGICO DE INFORMAÇÕES CONTA, PARA ODE ATIVIDADES ESPECIFICAS, COM AS SEGUINTES UNIDADES E ENTIDADE:

1JUNTO A SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÀO ESTRATÉGICA:

A) DIRETAMENTE SUBORDINADOS AO TITULAR DA PASTA:

I. O CONSELHO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE INFORMAÇÕES:

2. A UNIDADE DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO GOVERNO, CRIADA PELO DECRETO N*

39.914. DE 11 DE JANEIRO DE 1995:

3. O GRUPO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE INFORMAÇÕES:

B) A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO

PRODESPVINCULADA A PASTA:

PROCURADORII JUNTO A CADA GABINETE DE SECRETÁRIO DE ESTADO GABINETE DO

- E AO

SERIAIGERAL DO ESTADO DIRETAMENTE SUBORDINADO AO TITULAR DA PASTA, O GRUPODE INFORMAÇÒES ESTRATEGICAS

COMPOSTOARTIGO 40 - 0 CONSELHO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE INFORMAÇÃES SERÁDOS SEGUINTES MEMBROS:

1O SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, QUE SERÁ O SEU PRESIDENTE:

11 O SECRETÁRIO DE ECONOMIA PLANEJAMENTO:
- E

III O SECRETÁRIO DA FAZENDA:
-

IV O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PUBLICO
- E

ARTIGO 5* - AO CONSELHO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE INFORMAÇÕES CABE:

1ESTABELECER, PERIODICAMENTE DIRETRIZES E PRIORIDADES PARA O SISTEMA:

VIS-TATL ACOMPANHAR O ANDAMENTO DOS TRABALHOS RELATIVOS AO SISTEMA, COMA, EM ESPECIAL: *

INCI-SOA) GARANTIR O CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES E PRIORIDADES A QUE SE REFERE O

PATA VIABILIZAR A CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS INIDOS PELO ARTIGO I* DESTE DECRETO

ARTIGO 60 - A UNIDADE DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO GOVERNO, EM RELAÇÃO AO

SISTEMA ESTRATÉGICO DE INFORMAÇÕES, CABE, EM ESPECIAL:

INFOR-MAÇÕES:1PRESTAR SERVIÇOS DE APOIO AO CONSELHO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE

II - PROPOR, PERIODICAMENTE, DIRETRIZES E PRIORIDADES RELATIVAS AO SISTEMA;

III - PROMOVER O ENVOLVIMENTO DOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, COM

VISTAS A ADEQUADA IMPLANTAÇÃO E AO EFETIVO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA:

NECESSARIOSIV - AVALIAR O SISTEMA, PROPONDO OS AJUSTES DE RUMO QUE SE ZEREM

PESQUISASVPROPOR. ANALISAR E MANIFESTAR-SE A RESPEITO DE ESTUDOS, PROJETOS,TOMACAO DE DE TRABALHO NECESSÁRIOS SISTEMAE GRUPOS AO

INFORMA-ÇÕESARTIGO 70 - O GRUPO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE

GOVERNOSERÁ INTEGRADO PELOS SEGUINTES MEMBROS, DESIGNADOS PELO SECRETÁRIO DOE GESTÃO ESTRATÉGICA:

GOVERNO1SERVIDORES OU EMPREGADOS PÚBLICOS EM EXERCICIO NA SECRETARIA DOE GESTÃO ESTRATÉGICA OU QUE VIEREM A SER AFASTADOS DE OUTROS ÓRGÃOS OU

COORDENA-ÇÃOENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, UM DOS QUAIS EXERCERÁ ADOS TRABALHOS DO GRUPO;

II 1 (UM) REPRESENTANTE DE CADA UMA DAS SEGUINTES ENTIDADES:
-

A) VINCULADA A SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA:

I. COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO

PRODESP

B) VINCULADAS A SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO:

ADMINISTRACAO1. FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DEMUNICIPAL - CEPAM;

2. FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS - SEADE;

C) VINCULADA A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO

PÚBLICO:

1. FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO - FUNDAP:

D) VINCULADA A SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS:

I. EMPRESA METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO DA GRANDE SAO PAULO S.D.

-EMPLASA.

INFORMA-COESARTIGO 8* - AO GRUPO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE

ACOMPANHAMENTOUNIDADE RESPONSÁVEL PELA ARTICULAÇÃO, INTEGRAÇÃO, ORIENTAÇÃO EDAS ATIVIDADES NECESSÁRIAS A ADEQUADA IMPLANTAÇÃO EFETIVO
E AO

FUNCIONAMENTO DO SISTEMA, CABE, EM ESPECIAL:

1ASSEGURAR A IMPLEMENTAÇÃO DAS DIRETRIZES E PRIORIDADES ESTABELECIDAS,

FORNECENDO AO CONSELHO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE INFORMAÇÕES, INTERMÉDIO

DA UNIDADE DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO GOVERNO, SUBSIDIOS POR
PARA OS AJUSTES QUE SE

FIZEREM NECESSÁRIOS:

II ARTICULAR-SE, SISTEMATICAMENTE COMPANHIA DE

PRO-CESSAMENTO CONTÍNUA E COM A

-

DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO PRODESP ACOMPANHANDO- AS

SUAS ATIVIDADES EM RELAÇÃO AO SISTEMA E PROMOVENDO A ADOÇÃO DAS MEDIDAS QUE

DEFINIDOSSE FIZEREM NECESSÁRIAS, A CADA MOMENTO, PARA A CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS
PELO ARTIGO 1* DESTE DECRETO:

SETORIAISIII COORDENAR, ORIENTAR, ACOMPANHAR APOIAR AÇÕES DOS GRUPOS

-
E AS

SIS-TEMA,DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS, RELATANDO PERIODICAMENTE, AO CONSELHO DOINTERMÉDIO DA UNIDADE DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO GOVERNO, ANDAMENTOPOR O

DE SUAS ATIVIDADES:

-
LV PROMOVER A REALIZAÇÃO PERIÕDICA DE ATIVIDADES QUE PERMITAM:

A) DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES, TENDO VISTA ATENDIMENTO
A CONCEPÇÃO EM O

DAS DEMANDAS CONSIDERADAS PRIORITÁRIAS:

IDENTIFICACAOO NO PARA

B) CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES EXISTENTES ESTADO

DAQUELAS CONSIDERADAS DE NATUREZA ESTRATÉGICA PARA O GOVERNO:

V PROMOVER A ADOÇÀO DE MEDIDAS QUE VIABILIZEM:
-

A) EFETIVA INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS SETORIAIS DE INFORMAÇÕES:A

B) DISPONIBILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO SISTEMA

HABILO ACESSO E A EM TEMPOE COM A NECESSÁRIA:
QUALIDADE

A E A DO
C) TRANSFERNCIA DE METODOLOGIAS DISSEMINAÇÃO DE INFORMACOES .

SISTEMA:

D) ACOMPANHAMENTO AVALIAÇÃO DO SISTEMA:
O E A PERMANENTES

E) CONTINUO APRIMORAMENTO DO SISTEMA COMPATIBILIZAÇÃO
O E A SUA COM AS

NECESSIDADES DO GOVERNO:

VI RESPONDER CONSULTAS, REALIZAR ESTUDOS ELABORAR SOBRE

ADJUNTOS- A E NORMASRELATIVOS AO SISTEMA

INFORMACOESPARÁGRAFO ÚNICO 0 GRUPO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE

-

GESTAOEXERCERÁ SUAS ATRIBUIÇÕES EM PLENA INTEGRAÇÃO COM A UNIDADE DE
ESTRATÉGICA DO GOVERNO

ARTIGO 9* - A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO

PAULO PRODESP, ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO DESENVOLVIMENTO, IMPLANTACAO
-

ADMINISTRAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE INTORMACOES CABE, EM

ESPECIAL:

ESTRATEGICODEFINIR EM CONJUNTO COM O GRUPO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMADE INFORMAÇÒES, O USO DE TECNOLOGIAS APROPRIADAS NECESSÁRIAS AO SISTEMA

ESTABELECENDO, NA SUA IMPLEMENTACAO QUANDO FOR O CASO, PARCERIAS COM ÓRGÃOS

E ENTIDADES PÚBLICOS E PRIVADOS;

ADMINISTRA-CARII - ASSEGURAR A CONECTIVIDADE ENTRE OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DAPÚBLICA ESTADUAL, PROMOVENDO:

A) A ADEQUADA INTERFACE COM AS TECNOLOGIAS DISPONIVEIS:

B) A VERTICALIZAÇÃO DA REDE:

SISTEMAC) O DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS NECESSÁRIOS AO APRIMORAMENTO DO
ESTRATÉGICO DE INTORMACOES A SEREM DEFINIDOS EM CONJUNTO COM O GRUPO DE

COORDENAÇÃO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE INFORMAÇÕES:

D) O TREINAMENTO DE PESSOAL PARA OPERACIONALIZAÇÀO DO SISTEMA

PARÁGRAFO ÚNICO - PARA OS FINS DESTE DECRETO ENTENDE-SE POR

ENTI-DADES1. CONECTIVIDADE O ACESSO E A TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE OS 6RGÃOS EDO GOVERNO, POR MEIO DE REDES DE COMUNICAÇÃO DE DADOS:

ESTADUAIS2. VERTICALIZAÇÃO DA REDE. A INSTRUMENTALIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES

ALIMENTAMCOM REDES DE COMPUTADORES ESTENDIDAS ATE OS ESCALÕES QUE RECEBEM EAS INFORMAÇÕES FORMULADAS PELO NIVEL ESTRATÉGICO DO GOVERNO

COMPOSTOSARTIGO 10 - OS GRUPOS SETORIAIS DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS SERÃODOS SEGUINTES MEMBROS, DESIGNADOS PELO TITULAR DA PASTA:

1REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA DA SECRETARIA E DAS

ENTIDADES A ELA VINCULADAS UM DOS QUAIS EXERCERÁ A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS

DO GRUPO:

II - 1 (UM) REPRESENTANTE DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO

PRO-CESSOSESTADO DE SAO PAULO PRODESP PARA ATUAR COMO CONSULTOR E TACITADO DE

-

OROFISSIO-NAISDE INFORMATIZACAO VERTICALIZACAO TREINAMENTO E RECAPACITACAO DE

CASA CIVIL ......................

GOVERNO E GEST3O ESTRATEGICA

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ......

JUSTIÇA DEFESA DA CIDAD•Å
E ....

CRIANÇA, FABIA

E BEM-ESTAR SOCIAL ..............

EMPREGO E RELACOES

DO TRBALHO ....................

SEGURANÇA PÚBLICA ..............

ADITIVACAO PENITENCIARIA

FAZENDA ........................

AGICULTURA E ABASTAMENTO .....

EDUCACAO.......................

3

ADMINISTRZCAO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO .............

CULTUIRA ......................

E

DESENVLVIMENTO EAONUNIW ..... 17

ESPORTES A TURISMO ............. 18

HABITAÇAO ......................

MEIO AMBIENTE ................. 19

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 19.....

TRANSPONDES METROPOLITANOS
.....

RECURSOS HENRICUS

SANEAMENTO E OBRAS 19...........

UNIVERSIDADE DE S7O PAULO 20......

INIVERSIDADE
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UNIVERISADE ESTADUAL AULISTA .... 21
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PARÁGRAFO ÚNICO NA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO SETORIAL DE INFORMAÇÕES

ESTRADO GABINETE DO PROCURADOR GLOSAI DO ESTADO, TAMBÉM SERÃO OBSERVADAS

AS NORMAS ESTABELECIDAS POR ESTE ARTIGO

ARTIGO I IAOS GRUPOS SETORIAIS DE INFORMAÇÕES ESTRATEGICAS UNIDADES

QUE DEVERÃO FUNCIONAR EM PLENA INTEGRAÇÃO COM A UNIDADE DE GESTÃO ESTRATÉGICA

INFORMA-ÇÕES,DO GOVERNO E COM O GRUPO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DECABE, NO ÀMBITO DE SUAS RESPECTIVAS PASTAS E DAS ENTIDADES A ELAS VINCULADAS:

INFOR-MAÇOES;GARANTIR A ALIMENTAÇÃO PERMANENTE DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE

ESTRASTEGICAII - RESPONDER, EM TEMPO HÁBIL, AS DEMANDAS DA UNIDADE DE GESTÃO

INFOR-MAÇÕES:DO GOVERNO E DO GRUPO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE

111 OBSERVAR AS DIRETRIZES E METODOLOGIAS ORIUNDAS DA UNIDADE DE GESTÃO
-

ESTRATÉGICA DO GOVERNO E DO GRUPO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE

REALIDADESINFORMAÇÕES, PROPONDO OS AJUSTES CONSIDERADOS FUNDAMENTAIS DIANTE DASSETORIAIS;

VERTICALIZACAOIV - FORMULAR DIRETRIZES E DEFINIR MECANISMOS NECESSÁRIOS PARA ADA REDE, GARANTINDO A CONECTIVIDADE COM O GRUPO EXECUTIVO DO GOVERNO:

V - COORDENAR E ACOMPANHAR ATIVIDADES E PROJETOS NA ÁREA DE INFORMAÇÃO

EINTERESSEINFORMATIZAÇÃO, DESENVOLVIDOS EM SEUS RESPECTIVOS ÁMBITOS DE ATUACAO DE

GERAL DO GOVERNO ESTABELECENDO INTEGRAÇÃO SISTEMA ESTRATÉGICACOM O

DE INFORMAÇÕES;

OFERECENDOVI AVALIAR, PERIODICAMENTE O SISTEMA SETORIAL DE INFORMACOES

-

NECESSIDADESSUBSIDIOS PARA O SEU E COMPATIBILIZAÇÃO COM ASDO GOVERNO: CONTINUO APRIMORAMENTO

VII REALIZAR ESTUDOS, ELABORAR NORMAS E DESENVOLVER ATIVIDADES QUEOUTRAS
-

FIZEREM NECESSÁRIAS A ADEQUADA IMPLANTAÇÃO EFETIVO FUNCIONAMENTO DOSE E AO

SISTEMA SETORIAL DE INFORMACOES

GRUPOSARTIGO 12 - A DEFINIÇÃO DE NORMAS COMPLEMENTARES E A INSTITUIÇÃO DE

DECRETODE TRABALHO QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS AO ADEQUADO CUMPRIMENTO DESTESERÃO OBJETO DE ATOS DAS SEGUINTES AUTORIDADES:

ESTRATEGICAQUANDO DE ÃMBITO GERAL, PELO SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO
MEDIANTE RESOLUÇÃO:

ESPE-CIFICAS11QUANDO DE ÀMBITO SETORIAL, PARA O ATENDIMENTO DE NECESSIDADES

ESTA-DOSPELOS RESPECTIVOS SECRETÁRIOS DE ESTADO E PELO PROCURADOR GERAL DOMEDIANTE RESOLUCAO

CONTA-DOSARTIGO 13 SERÃO CONSTITUÍDOS DENTRO DO PRAZO DEL5 (QUINZE) DIAS,

-

A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO:

1O GRUPO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA ESTRATÉGICO DE INFORMAÇÕES:

11 OS GRUPOS SETORIAIS DE INFORMAÇÕES ESTRATEGICAS
-

CABE DA FAZENDA DO ESTADO ENTIDADESARTIGO 14 - AOS REPRESENTANTES NAS

DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, INCLUSIVE AUTARQUIAS DE REGIME ESPECIAL BEM COMO

PROVI-DÊNCIASCONSELHO DE DEFESA DOS CAPITAIS DO ESTADO CODEC, ADOÇÃO DAS

AO A

NECESSÁRIAS CUMPRIMENTO DESTE DECRETO-AO

DATA DE PUBLICACAO
ARTIGO 15 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA SUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 9 DE FEVEREIRO DE 1996

MARIO COVAS

EMUNDO GOME¢ ANNONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

ANTONIO CABRERA

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERSSON KAMPAI

SECRETÁRIO DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

LASEOS RIBEIRO DE ENDONCA

SECRETÁRIO DA CULTURA

ROSERLE.NEUBAUER DA SIKATERESA

SECRETÁRIA DA
ÉDUCAÇÃO

DAID ZILBERSZTAJN

SECRETÁRIO DE ENERGIA

MARCELO GONCA

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

YASHIKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANTONIO DME NOGUEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO

PERNO OSVADO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

BELISARIA DOS SANTOS JUMIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

FABIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

TARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ANDRE FRANCO BONURO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JARE DA S9RA GEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ JONSO DA SDRA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOAO BENEDICTO DE ALTEREDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CLUDIO DE SENNA FEDERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

IVNJTER BURELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO RELAÇÕES DO TRABALHOE

HANGO KAPICIUS SCHERER MARQUES DA ROSSU

ESECRETÁRIO DE RECURSOS HDRICOS. SANEAMENTO OBRAS

ROBSON RINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO .NGNRITU

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA, 9NA E AOS

DE FEVEREIRO DE 1996,


